
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

   Endereço:  Povoado castanhal

    Complemento:

    Bairro: zona rural

    Cidade: SIRIRI - Estado: SE - CEP: 49630000

Requerente:    Advogado(a): JOSE ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR  846/A/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202076200514
Número Único: 0000485-73.2020.8.25.0051
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/12/2020
Competência: Siriri/Comarca de Nossa Senhora das
Dores
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Responsabilidade do Fornecedor - Indenização por Dano Moral - Análise de Crédito
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 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200514

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202076200514, referente ao protocolo nº 20201202225006086, do

dia 02/12/2020, às 22h50min, denominado Procedimento Comum, de Análise de Crédito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

NOSSA SENHORA DAS DORES-DISTRITO JUDICIÁRIO DE SIRIRI-SE 

 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG nº 

31383602 SSP e inscrita no CPF/MF sob o nº 003.703.945-85, residente e domiciliada no 

Povoado Castanhal, s/n, Vila Miranda, área rural, Siriri/SE, CEP: 49.630-000, vem, por 

intermédio de seu procurador infra-assinado, mui respeitosamente propor 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro 

– RJ, CEP: 20031-205, pelas questões de fato e direito apresentadas a seguir. 

 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

A autora requer, com fulcro no art. 5º, LXXIV, da CF/88, na Lei nº 1.060/50 e no 

art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 10.537/2002, a concessão do 

benefício da justiça gratuita, uma vez que não pode arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio e de suas famílias. 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

FATOS 

A reclamante é herdeira do de cujus LEANDRO ANDRADE SANTOS. 

O de cujus sofreu um acidente automobilístico em 03/10/2016, o que ocasionou 

seu falecimento, tendo como causa Esmagamento Crânio Facial, Traumatismo 

Cranioencefálico, conforme se verifica da certidão de óbito em anexo.  

A autora postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por morte, 

entretanto, o pagamento foi a menor, naquela ocasião foi pago a requerente a quantia 

de R$ 6.000 (seis mil reais), quando na verdade a mesma teria direito a quantia de R$ 

13.500 ( treze mil e quinhentos reais), um verdadeiro desrespeito. 

Não há dúvidas que a requerente tem direito a receber o valor de R$ 7.500,00 

(sete mil e quinhentos reais), para que se atinja o valor do pagamento estabelecido em lei, 

que é de R$ 13.500 ( treze mil e quinhentos reais). 

 

DIREITO 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e 

circulam por terra ou por asfalto.  

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. 

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 

o seguro. 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

Sendo assim, a Autora tem sua pretensão respaldada na referida lei que regula o 

pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório.  

O art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da indenização deve 

ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que já ficou provado. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua 

alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na 

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como 

medida de direito, visto é genitora, única herdeira  da vítima. 
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É salutar mencionar, ainda, o amparo dado pela Carta Magna vigente aos direitos 

de primeira dimensão, como a intimidade, a honra, a vida privada e a dignidade humana, 

conforme preceitua o art. 5º, inciso X da CRFB/1988.  

 

É cediço pela doutrina pátria que o dano moral é a dor subjetiva e interior que, 

fugindo à normalidade do dia-a-dia do homem médio, venha a causar-lhe ruptura em 

seu equilíbrio emocional, interferindo intensamente em seu bem- estar.   

 

Com efeito, os pressupostos elencados pela doutrina e jurisprudência pátria estão, 

devidamente presentes no caso sub judice, gerando, assim a obrigação de indenizar. 

Vejamos:  

                   a) o ATO ILÍCITO da ré consistente na recusa indevida no 

pagamento justo e equânime na indenização securitária; 

 

                                      b) o DANO MORAL causado ao autor, materializado no 

sofrimento sofrido;  

                                      c) e o NEXO DE CAUSALIDADE entre a CONDUTA da ré e o 

DANO MORAL experimentado pela autora. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria vem decidindo: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA 

E DESCASO DA SEGURADORA COM A SEGURADA 

IDOSA E ACOMETIDA DE PROBLEMAS DE 

SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença 

vergastada condenou a seguradora ao 

pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais) a 

título de indenização e de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) como reparação pelos 

danos extrapatrimoniais. Insurge-se a 

apelante tão somente contra a 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

condenação por danos morais. Alega que 

não existe previsão na Lei 6.194/74 e 

respectivas alterações para indenização 

de danos morais pelo seguro obrigatório 

DPVAT. Ademais, não haveria comprovação 

do alegados danos, tampouco 

demonstração do nexo de causalidade com 

qualquer ato ilícito praticado pela 

recorrente. Pugna pela improcedência do 

pedido, no particular, ou pela 

minoração do quantum da reparação, para 

que não ultrapasse um salário mínimo. 

2. Na hipótese vertente, a inércia e 

descaso da seguradora com a segurada, 

idosa de 75 anos e com restrições de 

saúde (invalidez parcial permanente ? 

amputação parcial de quatro dedos da 

mão direita com perda funcional) 

configura ofensa aos atributos da 

personalidade a tipificar dano moral 

indenizável. 3. Merece, pois, ser 

prestigiada a sentença no que concerne 

ao dano extrapatrimonial, fixado em 

valor proporcional e irretocável (R$ 

5.000,00) mediante apreciação 

equitativa da douta juíza sentenciante, 

ao analisar o contexto fático (?A 

autora sofreu o acidente em 25/02/2011 

e somente em 19/12/2013 submeteu-se a 

perícia médica, tendo acionado a ré no 

dia 12/02/2014; a presente ação foi 

ajuizada em agosto do corrente ano, 

ante a inércia da ré em, ao menos, dar 

alguma resposta à solicitação da 

autora; embora constem nos autos toda a 

documentação necessária para o 

deferimento do pedido autoral, a ré 

insiste em não fazê-lo, o que 

configura, à toda evidência, mais que 

descaso, chegando mesmo a caracterizar 

a mais absoluta negligência. TJ-DF - 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 
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RECURSO INOMINADO RI 

07014303820148070016 (TJ-DF) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA 

CALCADA EM DANOS MORAIS DECORRENTES DE 

RECUSA INDEVIDA NO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DE 

VIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DANO MORAL 

CONFIGURADO. VERBA INDENIZATÓRIA FIXADA 

EM R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) QUE 

ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE, 

NÃO GERANDO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

DOS AUTORES. PRECEDENTES DESTE E. 

TRIBUNAL. RECURSO A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO, NA FORMA DO ART. 557 , 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL . 

TJ-RJ - APELACAO APL 

00018857720108190007 RJ 0001885-

77.2010.8.19.0007 (TJ-RJ)  

 
 

Portanto, com a sapiência inerente a este juízo, requer que V. Exa., digne-se a JULGAR 

TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido indenizatório para condenar a requerida a 

pagar ao autor, a título de indenização pelos danos morais por ela sofridos, a quantia de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), corrigida monetariamente pelo INPC, e com incidência de 

juros de mora de 1% ao mês a partir da prolação da presente decisão. 

.  

 PEDIDOS 

Face ao exposto, requer a parte autora: 
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a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50, visto que a Requerente não possui condições 

financeiras para arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento 

e de sua família, conforme faz prova declaração de pobreza anexa; 

b) A citação da Ré, na pessoa do seu representante legal, para, querendo, 

comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento a ser 

designada por Vossa Excelência, bem como contestar a presente ação, sob 

pena de revelia e confissão de todos os fatos que lhe foram imputados, na 

forma da lei; 

c) A condenação da reclamada ao pagamento da indenização do Seguro 

DPVAT no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), acrescidos 

de juros de mora, atualização monetária, 

d) condenação da Requerida ao pagamento de indenização por danos 

morais, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), DECORRENTES DE 

RECUSA INDEVIDA NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA; 

e) Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e 

honorários de advocatícios na base usual de 20% sobre o valor total do 

débito e demais cominações legais. 

 

Dá-se à causa o valor de R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Siriri/SE, 26 de novembro de 2020 
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JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

1453967342
Data de entrada: 20/01/2020 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes
Habilitados à Pensão por Morte

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NOSSA
SENHORA DAS DORES

Concluída Normal

21/04/2020 16:06

20/01/2020 11:18 Central de Serviços - Internet

Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
003.703.945-85 MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 31/01/1966 MARIA ACIDALIA SANTOS

Procuradores / Representantes Legais

A tarefa não possui procuradores / representantes legais.

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
76729841 Certidão LEANDRO ANDRADE

SANTOS.pdf
186,70kB 1631286 - 21/04/2020 16:06 Não

1453967342 - Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte (Tarefa principal)

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
Matrícula da certidão de óbito 11061901552016400016202000134970

CPF-INSTITUIDOR 042.713.835-38

Qual sua relação de parentesco com a pessoa falecida? A) Cônjuge/Filho(a)/Pai/Mãe/Avô(ó)/Neto(a)/Irmão(ã)

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2011068FW79C39

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.

06/11/2020 08:31Emitido em:

1
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Anexo ID: 76729841
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Despacho (67023330)

Enviado em 21/04/2020 16:06

Unidade: 2250114 - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO

1453967342 - Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte (Tarefa principal)

Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados a Pensão por Morte emitida conforme documento em anexo.
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INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

1453967342
Data de entrada: 20/01/2020 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes
Habilitados à Pensão por Morte

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NOSSA
SENHORA DAS DORES

Concluída Normal

21/04/2020 16:06

20/01/2020 11:18 Central de Serviços - Internet

Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
003.703.945-85 MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 31/01/1966 MARIA ACIDALIA SANTOS

Procuradores / Representantes Legais

A tarefa não possui procuradores / representantes legais.

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
76729841 Certidão LEANDRO ANDRADE

SANTOS.pdf
186,70kB 1631286 - 21/04/2020 16:06 Não

1453967342 - Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte (Tarefa principal)

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
Matrícula da certidão de óbito 11061901552016400016202000134970

CPF-INSTITUIDOR 042.713.835-38

Qual sua relação de parentesco com a pessoa falecida? A) Cônjuge/Filho(a)/Pai/Mãe/Avô(ó)/Neto(a)/Irmão(ã)

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 201005AEBEV890

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.

05/10/2020 11:01Emitido em:

1

p. 25



���������� ��������	
	���
��
	
	��������

���������������������������������� !�������"!�!�#���$%����&�%���%��&'��(!�!�&�����%#!�����&���$! �)!�(��&���$%����#�*��+�(��,�!&�����%- ���

./01.12134/56.3/57483409:2;34036.57
5<=4.<34834>;5834?@@A?4B4CDEFFG469/1;3?45FDHDIJK09?469>4@LMNMMOM

1PQPRGSPT4UVLW4XYMOBLNLV4B4Z[\TKK]]]=EŜ =̂_G̀=aF
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Anexo ID: 76729841
2

p. 26



Despacho (67023330)

Enviado em 21/04/2020 16:06

Unidade: 2250114 - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO

1453967342 - Solicitar Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte (Tarefa principal)

Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados a Pensão por Morte emitida conforme documento em anexo.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 02/10/2020 11:22:32

NIT: 119.68066.51-3 CPF: 003.703.945-85 Nome: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

Data de nascimento: 31/01/1966 Nome da mãe: MARIA ACIDALIA SANTOS

Página 1 de 1

Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
1 1633917891 21 - PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA 20/11/2016 ATIVO119.68066.51-3 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2020 1.045,00 01/2020 1.039,00 12/2019 998,00

11/2019 998,00 10/2019 998,00 09/2019 998,00

08/2019 998,00 07/2019 998,00 06/2019 998,00

04/2019 998,00 03/2019 998,00 02/2019 998,00

01/2019 998,00 12/2018 957,31 11/2018 957,31

10/2018 957,31 09/2018 957,31 08/2018 957,31

07/2018 957,31 06/2018 957,31 05/2018 957,31

04/2018 957,31 03/2018 957,31 02/2018 957,31

01/2018 957,31 12/2017 937,90 11/2017 937,90

Relações Previdenciárias

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 20100211649809

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 30
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200514

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200514

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária.Considerando a atual pandemia do COVID-19, assim reconhecida pela Organização

Mundial da Saúde, deixo de designar audiência de conciliação, na forma do artigo 334, do Código de Processo Civil,

sem prejuízo de que ela seja realizada mediante requerimento expresso de qualquer das partes, em 10 (dez)

dias.Anoto que, sem embargo da deliberação ora firmada, as partes podem buscar conciliação por meio dos

respectivos advogados, submetendo-se eventual acordo para homologação.Cite-se o demandado para integrar a lide

e, assim desejando, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se-o na mesma oportunidade acerca da

decisão ora proferida.Inverto o ônus probatório, ante a natureza jurídica da relação discutida nos autos, devendo o

demandado ser intimado desta decisão, devendo, portanto, acostar o procedimento concessório da indenização

securitária.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na

petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC

fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, do CPC.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a

parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo

revelia, informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação,

manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões

incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à

reconvenção.Parte autora intimada por publicação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 202076200514 - Número Único: 0000485-73.2020.8.25.0051
Autor: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Considerando a atual pandemia do COVID-19, assim reconhecida pela
Organização Mundial da Saúde, deixo de designar audiência de conciliação, na forma do artigo

 334, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de que ela seja realizada mediante
requerimento expressode qualquer das partes, em 10 (dez) dias.

Anoto que, sem embargo da deliberação ora firmada, as partes podem buscar
conciliação por meio dos respectivos advogados, submetendo-se eventual acordo para
homologação.

Cite-se o demandado para integrar a lide e, assim desejando, contestar o feito no
 prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se-o na mesma oportunidade acerca da decisão ora

proferida.

Inverto o ônus probatório, ante a natureza jurídica da relação discutida nos autos,
devendo o demandado ser intimado desta decisão, devendo, portanto, acostar o procedimento
concessório da indenização securitária.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade
prevista no artigo 340, do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo
de quinze dias úteis apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe
se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação,
manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu
prazo, apresente resposta à reconvenção.

Parte autora intimada por publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 03/12/2020, às 20:44:50

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002355008-35. fl: 1/2
em 03/12/2020 às 20:44:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002355008-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002355008-35. fl: 2/2
em 03/12/2020 às 20:44:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200514

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o demandado para integrar a lide e, assim desejando, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias,

intimando-se-o na mesma oportunidade acerca da decisão ora proferida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202076200514

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 11/12/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 03/12/2020, às 21:16:28.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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